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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 055/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS. 

    

1. DA LICITAÇÃO 

	

1.1. 	O Município de Itabaiana do Estado de Sergipe, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO, 

Objetivando o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa para a Prestação de serviços 

de Limpa Fossa de prédios públicos municipal. 

	

1.2. 	Apresente licitação será regida pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 

n.° 026/2020, de 19 de Fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n.° 147, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, do Decreto Municipal n°04, de 02 de janeiro de 2006, Lei Federal n.° 8.666, de 21 de 

junho 1993, Lei Federal n.° 8.078, de li de setembro de 1990 . Código de Defesa do Consumidor, 

Decreto n.°  5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.°  3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n.°  3.784 

de 06 de abril de 2001. Decreto 171, de 07 de dezembro de 2017, Decreto 179, de 27 de de zembro de 

2017 e Decreto 09!, de 01 de março de 2023, bem como pelas condições estabelecidas neste instrumento. 

2. DOEPEEEÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando da Pregoeira, com a utilização de sua 

chave de acesso e senha no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminados: 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 11/10/2023 (onze de outubro 

e de dois mil e vinte e três) a partir das 13:00h (treze horas) horário de Brasília 

l2IMl'I'E DE ACO}J[JMEN'I'() l)A5 PROPOSTAS COMERCIAIS: 26/10/2023 (vinte e seis de 

outubro de dois mil e vinte e três), até às 07:00h (sete horas) 1 lorário de Brasília. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E SESSÃO DE LANCES: 26/10/2023 (vinte e 

seis de outubro de dois mil e vinte e três), até às 08:00h (oito horas)-- horário de Brasília. 

3. DO PROVEDOR DO SISTEMA ÊLEtRÔNICO UTILIZÀiÍO: . 

	

3.1. 	O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o www.licitanet.com.br, onde poderão 

ser acessados este Edital e seus anexos. 

	

3.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário 

informada pela Pregoeira. 
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4 FORMALIZAÇÁO DE CONULTSE INFORIVtÁÇÕ.ES 

 

	

4.1. 	Observado o prazo legal, o(a) licitante poderá formular consultas por e-mail ou telefone, 

informando onúmero da licitação. 

	

4.2. 	Para mais esclarecimentos deste Edital, informa-se: 

a) Endereço do setor de licitações da Prefeitura Municpal de ltabaianm Rua Francisco Santos, n°. 

160, 2°Andar, Centro. CEP: 49.500-067. Itabaiana/SE; 

b) horário de atendimento ao público: 07h00min às 13h00min, de segunda-feira a sexta-Feira; 

c) Referência de tempo: horário de 131-asília/DF; 

d) Sites:  w%nv. licita net.com.br   ;  www.itabaiana.sc.iov.br; www.tce.se.gov.br; 

e) Números de Telefones/(79)-343 1-9712 Ramal 207. 

e S. ANEXOS 	 - 

5.1. Anexo 1 - ' ]'ermo de Referência; 

5.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Sustentabihidade Ambiental 

5.3. Anexo 111 - Declaração de Visita aos Locais da Execução dos Serviços e de Recebimento dos 

Documentos Da Licitação 

5.4. Anexo IV Minuta da Ata de Registro de Preços 

5.5. Anexo V - Minuta do Termo de Contrato 

6. D€ÏOIQETQ 	 - 
6.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de 

empresa para a prestação de serviços de Limpa Fossa de prédios públicos municipal; 

e 6.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações nas quantidades estimadas no Termo de Referência -- Anexo 1, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

7. 1)0 REGISTRO 1)E PREÇOS  

7.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

7.1.1. GERENCIADOR: O órgão (ierenciador será o Prefeitura Municipal de Itabaiana, CNPJ n° 

104.740/0001-10. 

7.1.2. PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: 

Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 12.219.015/0001-24, 

Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ 14.745.480/0001-24, 

Praça Fausto Cardoso. 12 I(abaiana/SE 3431-971213.104.74010001-10 
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Superintendência Municipal de 'I'rzisito e Transpus-te, inscrita no CNPJ 07.734.057/0001-63 

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA, inscrita no CNPJ28.261 .365/0001-99. 

7.1.3. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do 

Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.Eni conformidade com o disposto no § 2°, do art. 7°, do Decreto N° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, a 

dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento equivalente; 

8.2.Os recursos orçamentário para atender às despesas de exercício futuro, serão alocadas no exercício 

correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei Complementar n° 

101/2000. 

a DAS CONDIÇõÉS  PARA PARTICIPAÇÃO 

9.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e pertinente 

com o seu objeto. 

9.2.Será concedido tratamento favorecido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 e para o microempreendedor 

individual - MLI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, na conformidade do item 8, 

deste edital. 

9.3. 	Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências fixadas neste 

Editale que estiverem devidamente credenciados no site  www.licitanet.com.br . 

9.3.1. vide órgãos participantes constantes no item; 

9.4. Estão impedidas de participar direta ou indiretamente deste certame as Empresas: 

9.4.1. Reunidas em consórcio; 

9.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

9.4.3. Punidas com suspensão do direito de licitar e contratar; 

9.4.4. Declaradas inidõneas ou impedidas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.5. 	Não poderão participar Dirigentes ou servidores Municipais, bem como aqueles relacionados 

conformeo ali. 9.° da Lei n°8.666/93. 

10. DO CREDENCIAMENTO: APLICATIVO LICITANET 

10.1. 	O credenciamento dar-seá pela atribuição de chave de identificação e de - 	a, pessoal e 

Praça Fausto Cardoso, 12 ltabaiana1SE -3431-9712 13.104.740/0001-10 
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intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ l, art. 9.° do Decreto n.° 10.024/2019), obtidas 

junto ao sistema LlCl'l'ANll' 110 sítio www.lieitanet.com.br  

	

10.2. 	O credcnciamento junto ao provedor do sistema implica lia responsabilidade legal da licitante ou 

de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

	

10.3. 	O liso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Municipio, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

11. DA PARTICIPAÇÃO 

	

11.1. 	O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INI'IiRNET, mediante 

condições de segurança-- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

	

11.2. 	Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Municipio de Itabaiana denominada Pregoeira, 

nomeada pela Portaria n° 590, de 25 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o sistema LICI'l'ÁNE'l', constante do site: www.licitanet.com.br   

	

11.3. 	A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do(a) representante credenciado(a) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital. 

	

11.4. 	Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitanct.com.br  opção Acesso 

Identificado, observando data e horário limite estabelecidos. 

	

O 11.5. 	É recomendável que os(a) licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando 

para cadastrá-las no dia cio certame. O sigilo das propostas é garantido pelo sistema LICYFANET e apenas 

na data ehorário previstos para a abertura torna-se publicamente conhecidas. 

	

11.6. 	O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos 

de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções previstas neste Edital. 

	

11.7. 	O (A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas cm seu nome fio 

sistema eletrônico, assumindo como flnïies e verdadeiras suas propostas e lances. 

	

11.8. 	caberá ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

11.9. 	Qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

Praça Fausto Cardoso. li Itabaiana/SE - 3431-9712 13.104.740/0001-I0 
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imediato bloqueio de acesso deverá comunicar imediatamente ao LICI'IANI1T (órgão provedor cio 

sistema). 	 - 

	

11.10. 	Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 e/ou Decreto Municipal n° 091, de 01 de março de 2023 deverão atender ás regras de 

identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou 

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

12. 'DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

12.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor responsável 

pelasua elaboração; 

c) Conduzir a sessão pública na internet; 

d) Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar ejulgar as condições dc habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado á autoridade competente quando mantiver 

suadecisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

1) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

13.-DO PEDIDO DE-ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO Ão ÉDITÀV 

13.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

	

13.2. 	A impugnação poderá ser realizada por Conta eletrônica, pelo sistema lieitanet.com.br. 

	

13.3. 	Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

	

13.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

	

13.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da ~ão pública, 

Praça Fausto Cardoso, 12 - Ilabaiana/SE -3431-9712 13.104.740/0001.I0 
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exclusivamente por meiocletrônico via internei, tio endereço indicado no Edital. 

13.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de(02) dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do termo de refirêIicia e dos anexos. 

13.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.7.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

13.8. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

13.9. 	As alterações do Edital que, inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta, serão 

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o 

texto, original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data e horário 

da sessão. 

14. DAS PROPOSTAS 

14.1. 	A proposta deverá ser apresentada ciii língua portuguesa, em 01 (uma) via, em papel timbrado da 

licitante, sem rasuras, emendas, omissões ou entrelinhas, devidamente carimbada, assinada e rubricada em 

todas as folhas pelo representante legal ou procurador do licitante. Deverá ser cotada em moeda corrente e, 

obrigatoriamente, conter; 

14.1.1. 	Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNIJ da licitante, 

indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução não superior ao estabelecido, 

bem como prazode validade não inferior a 60 (sessenta) dias, carimbada, assinada ou rubricada pelo 

representante legal. 

14.1.2. Razão Social e CNN, endereço completo, tclefone/fax para contato, n° da conta corrente, 

agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail); 

14.2. 	O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências 	 contidas 	 no 	 Edital 	 e 	 seus 	 anexos. 

14.3. 	A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras Suas propostas e lances. 

14.4. 	Os preços deverão ser colados cm moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) licitante 

deverá preencher as informações no Campo "Informações Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado 

do sistema do licitanct, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer 

despesas para os serviços utilizados durante o período, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto 

licitado. 

Praça Fausto Cardoso. 12 Itabalalm/SIi 343 1-97 12 3.10 1.7,1070001 - II) 
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14.5. 	Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver. 

	

14.6. 	Ao disponibilizar sua proposta através cio aplicativo www.lieitanet.com.br, não poderá conter 

nenhum tipo de infbniuição (logomarea, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que 

identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório. 

	

14.7. 	DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais corno: tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza e outros 

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. Á falta de manifestação implicará em 

declaração de que todas as despesas já estão inclusas; 

14.8. Quando o item cotado tratar-se de serviços próprios dos licitantes, mencionar a expressão "serviços", 

ou a sigla SV ou, ainda, deixar em branco o campo marca; no caso de bens a serem fornecidos, que sejam de 

fabricação própria, no campo marca/modelo colocar a expressão "fabricação própria", ou apenas "própria". 

15. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS qOCÚMENFO DE HABILITAÇÃO 

15.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemenle com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição tio objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura (Ia sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

15.1.1. 	Todos os documentos de habilitação deverão estar preferencialmente 

a utenticadoseletronieaniente para que seja comprovada a veracidade destes. 

15.1.2. 	As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de 

habilitação exigidospelo Edital, sob pena de inabilitação. 

	

15.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

	

15.3. 	As Mieroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ I°daLcri' 123, de 2006. 

	

15.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, Ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

15.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substit r a pr p.:ta e os documentos 

Praça Fausto Cardoso, 12 ItabaianWsE - 3431-9712 13.104.740/00 
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de habilitação anteriormente inseridos 110 sistema. 

	

15.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

	

15.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

16. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

16.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

16.2. 	A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 'I'ermo de Referência. 

16.3. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

16.4. 	Á desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

16.5. 	Á não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

16.6. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da Case de lances. 

16.7. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a -Pregoeira e os 

licitantes. 

16.8. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro. 

16.9. A disputa ocorrerá pelo valor MENOR PREÇO. 	 - 

16.10. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 	 - 	 - 

16.11. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado eregistrado 

pelo sistema. 

16.12. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o mencionado no 

termh de referência. 

'raça lausu, Cardoso. 12 ILaizuana/SE 3131-0712 13I0-1710/000I-I0 
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16.13. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

	

16.14. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

16.15. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois lii in tifos cio período de 

duração da sessão pública. 

	

16.16. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o Lote anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sueessivaniente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

	

16.17. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

seá automaticamente. 

	

16.18. 	Nnccn-ada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

	

16.19. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que For recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

	

16.20. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente poderá oferecer lance de 

valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

	

16.21. 	Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o 

número de (luas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra, a Pregoeira 

estará autorizada a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo arredondamentos a menor, no 

valor unitário. 

	

16.22. 	A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapade 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pela pregoeira, acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

	

16.23. 	Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a etapa de 

Aceitaço, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte da Pregoeira, bem como eventual 

negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral. 

	

16.24. 	No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

16.25. 	Quando, a desconexão cio sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a lO 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 ,fvinte e quatro) 
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horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico aLi 1 tado para 

divulgação. 

16.26. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

17 Dó TRATAMENTO dIFERENCIADO AS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO E1lCROEMPRESA— tvlE 

EEMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

17.1 Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às Empresas 

de Pequeno Porte EPP na participação em certames Iieitatórios deste Município de Itabaiana, conforme 

determina a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 

45 da referida lei e a Lei Complementar n.° 147 de 07 de agosto de 2014. 

	

17.1. 	A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.°  123/2006 por licitante que não se 

enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a 

mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de ltabaiana,nos 

termos do Item - SANÇÕES. 

	

17.2. 	As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da participação cm 

certames lieitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

	

17.3. 	1 lavendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o(a) proponente for 

declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou pareelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o au. 43, § 10 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar n.° 147/2014. 

	

17.4. 	A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadôncia do direito à 

ontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os(as) licitantes remaneseentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

	

17.5. 	Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Mieroempresas -- 

ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

17.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microcmpresas 

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada; 

	

17.6. 	Para efeito do disposto i)O art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006. ocorrendo o empate, proceder- 

se-á da seguinte ]'erma: 

10 
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-- a Microempresa -: ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 

seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 do 

caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1°  

e 2°  do art. 44 desta Lei Complementar, lia ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1°  e 2°  do art. 44 desta Lei Complementar, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

17.7. 	Na hipótese da não contratação nos tcniios previstos no eaput do artigo 45 da Lei, o objeto licitado 

será adjudicado em Favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

17.8. 	O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

17.9. 	No caso desta modalidade, a microempresa 011 empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão 

17.10. 	Após a concessão do empalejicto geral da LC 123/2006 nos termos do Decreto Municipal n° 

091/2034  de 01 . de março de 2023 e justjflcadamente, visando à promoção do desenvolvimento 

econômico no âmbito  local e, subsequentemente, regLonal, será concedida prioridade de contratação de 

pjicrçeinpçsçp e empresas de pequeno  porte sediadas local e em não havendo a possibilidade em se 

concederá preferência a es/es, passar-se-á, então, às empresas regionais; até  1/ mie de dez por cento do 

melhor preço vá//cio, nos seguintes termos: 

	

17.10.1. 	Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10110 

('dez por cento) superiores ao mijenor preço; 

	

17.10.2. 	A microemnpresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu fbvor; 

	

17.10.3. 	Na hipótese da não contra/ação da microemnpresa ou da empresa de pequeno Porte 

sediada local ou regionalmente melhor classificada com base no item 17.11.2, serão convocadas as 

remnanescentes que porventura se enquadrem na situação do item,  17.11.1, na ordem classificatória, 

puro o exercício do niesmo direito; 

	

17.10.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro e 	esas e empresas de 

Praça FaIISLO Cardoso, 12 Icabaana/SF 3431 -9712 13 104.740/0001-10 
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pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio enfie elas para que se 

identifique aquela que primeiro pode;'á apresentar melhor oferta; 

	

17.10.5. 	Nas licitações de bens de natureza divisível em que se estabelecer cota reservada, a 

prioridade será aplicada apenas lia cota reservada para contratação exclusiva de microcmprcsas e 

empresas de pequeno porte; 

	

17.10.6. 	Para e/ei/os da aplicação da margem depref&rência, considera-se: 	- 

17.10.6.1. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

17.10.6.2. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

- definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e &tatíslica - IBGE e assim considerados. 

espec(ficainen:e: Areia Branca, Campo tio Brito, Carira &e/ iauloMacambirç  Maíhadoj Ivfoita 

JJonitq2  Ndssa Senhora 4parecidq, Pedra Mole, Pinhão Ribeirópolis São J)qpj/n os e São Miguel 

do Aleixo. 

17.12. Ao final dos lances, as empresas devida mente cadastradas como MicroempresalEmpresa de 

Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente, e que estejam com oferta (último lance) com 

valor até 10% acima do valor da melhor proposta deverão manifestar-se acerca de sua condição, 

para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate licito e/ou aplicar o direito de preferência 

previsto no item 17.11 e seus subitens deste Edital. 

18. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

18.1. Parajulgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO. 

	

18.2. 	A Pregoeira examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao preço estimado para a contratação, estipulado dentro dos preços apresentados no 

mercado, constante no Termo de Referência, em segundo lugar observará a habilitação do(a) licitante, 

conforme disposições do Edital. 

	

18.3. 	Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, poderá ser solicitada a comprovação da exequibilidade, caso não seja comprovada a 

cxequibilidade a pregoeira obrigatoriamcntejustifieará, por meio do sistema, e então desclassificará. 

18.3.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade 

18.3.2. Será considerado inexequível, na forma do ar. 48, §10 da Lei n°. 8.666/93 5  o preço cotado 

- inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

Praça Fausto Cardoso, 12 - IÉabaana/5E- 3431-9712 13 104.740/0001-10 
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18.3.2.1. 	Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Prefeitura (art. 48, §1°, a da Lei n°. 8.666/93), ou 

18.3.2.1.1. Valor orçado pela Prefeitura (ali. 48, §11  b da Lei n°. 8.666/93). 

18.3.3.Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo com 

os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, dentro de 

critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, ainda, planilha 

contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após ressarcidos os custos 

operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas as obrigações fiscais, 

trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, auferir lucro, com o preço 

apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de desclassificação da 

proposta, se não o fizer, consoante Au. 48, inc. II da Lei n°8.666/93 e Súmula n° 262— 'I'CU 

18.4. Se a proposta não Cor aceitável ou se o(a) licitante não atender às exigências de habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente e na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda o Edital. 

18.5.Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

18.6. A ata da sessão pública do pregão será disponibilizada na internet, imediatamente após o 

encerramento da sessão pública. 

18.7. Constatado o atendimento às exigências do Edital e verificada a regularidade dos atos praticados 

pela Pregoeira, a autoridade competente registrará no sistema, a homologação do Pregão. 

18.8. O desatendimento às exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, 

desde que sejam possíveis: a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública do Pregão. 

18.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

1.9. DA HABILITAÇÃO 

19.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições 

'raça Fausto ('ardoso, 12 llahtu,mn,ilSh 3,131 -9712 13.10;.740/0001 -10 
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de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação 110 certame ou a 

fururacontratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

19.1.1. 	Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas tia União 

(https://cci-tidoespf.apps.tcu.gov.br/)  

19.2. Caso atendidas as condições de participação, a-habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

19.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários àconfinnaçâo 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

19.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

19.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difcrenies, salvo 

aqueleslcgalinente permitidos. 

19.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fora 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz. 

19.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CM) e ao CRF/FG'l'S, quando For comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

19.8. Os licitantes deverão eneqminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para Fins de habilitação: 

20.0. -HAB!LITAÇÃO'JURÍDICA 

20.1.— Registro comercial no caso de empresa individual; 

20.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua 

consolidação, cm vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

20.1.2— Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

20.1.3— Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Rincionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Ilabaiana/SE -3431-9712 13.104.740/0001-10 
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21.0.DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALIÏISTA 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 'tempo de Serviço - CKF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

ESTADUAI. da sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa com a Fazenda 

MUNICIPAL da sede do licitante; 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). conforme a Portaria PGFN/l(F13 ii.°  1.751. de 02 de outubro de 2014: 

fl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

21.1.QUALIFICAÇÂO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

21.1.1. 	Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada à apresentação de balancetes ou balanço provisórios, e, se encerrados a mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, poderá ser atualizado seus valores por índices oficiais. A 

comprovação da boa situação financeira será verificada através do cálculo do(s) seguintes(s) índice(s) 

contábil(eis): índice de liquidez geral igual ou maior do que 1 (um) (art. 31, 1 e §50  da Lei n°. 

8.666/93) 

21.1.2. Estes índices deverão ser calculados e demonstrados, em documento, pelos licitantes de acordo 

astécnicas correntes de contabilidade, segundo a fórmula: 

ILG1 = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo? 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

21.1.3. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de balanço de abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme 

ocaso. 

21.1.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrmonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

21.1.5. Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação; 

Praça Fausto Carduso, 12 Itabaiaria/SE -3431-9712 13.104.740/0001-l0 
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21.1.5. Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 

autenticadoatravés do Sistema Público de escrituração digital; 

21.1.6. Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e de encerramento, devidamente 

autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

21.1.7. Certidão negativa de falência ou conëordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da 

sede da licitante, expedida nos á tini os 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se 

consignar nopróprio texto data de validade dilrente; 

22.0. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1. Alvará de Licença e Funcionamento, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e compatível 

COITI o objeto desta licitação. 

22.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o abjeto da licitação (art. 30, 11 e §10,  1 da Lei n°. 

8.666/93) 

22.1.2. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome da 

licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

22.1.3. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma 

do Anexo III (art. 30, III da Lei n°. 8.666/93). 

22.1.4. Declaração que a Licitante atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa n° 01, de 19 de 

janeiro de 2010, nos casos Clu que a referida instrução se aplica ao objeto, mediante modelo de 

declaração constante do ANEXO li - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

22.1.5. Licença ambienta] expedida pelo órgão ambiental competente; autorizando a exercer a 

atividade pertinente ao objeto licitado; 

22.1.6. Autorização para descarte dos resíduos junto ao órgão competente. 

23.0. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

23.1. 	Finalizado o certame licitatório, os documentos de habilitação e a propdsta cadastrados na 

Plataforma Eletrônica Licitanet deverão ser encaminhados em original a Prefeitura Municipal de 

itabaiana dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e rubricado 
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nos fechos, contendo em sua parte exierna os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL 1W ITAI3AIANA - SE. 

NOME DO LICITANTE: 	  

CONTEÚDO: PROPOSTA E/OU IIABHAITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°,.ATT.: 

SE'Iï)R DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA. 

23.2. 	Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia autenticada pelo 

Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da 

Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

23.3. 	Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua 

autenticidade verificada pela intehict. 

23.4. 	Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica [;icitanet, que não puderem ser 

alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a fim de 

facilitar os trabalhos da Pregoeira e imprimir maior celeridade ao certame. 

23.5. 	Ainda para efeito de conferência da documentação, e em atendimento. aos princípios da 

eficiência, razoabilidadc e celeridade, a Pregoeira poderá solicitar ao licitante vencedor que encaminhe a 

documentação original necessária à conferência através de vídeo gravado contendo a filmagem integral, 

semcortes e plenamente legível dos documentos originais, frente e verso. 

23.6. 	Poderá, também, ser solicitada pela Pregoeira a realização de chamada de vídeo on une, através 

de plataforma própria (WhatsApp, Microsoft 'l'cams, Google Mect, Zoom, Slcype, etc), a ser definida entre 

a mesma co licitante, para a conferência da documentação, a qual poderá ser gravada. 

23.7. 	A decisão acerca da utilização dos métodos descritos nos subitcns 20.2 e 20.3 será comunicada 

via sistema a todos os licitantes e infhrmado como será a mesma realizada, ficando disponível a Iodos os 

interessados 

23.8. 	O prazo estabelecido no item 20.1 poderá ser prorrogado, apedido do licitante, desde que a 

justificativa seja aceita pela Administração 

23.9. 	Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente. 

23.10. 	A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre docunientosjá entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

23.11. 	A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante. 

sendo vedada, a concessão de prazo para coniplemcntação da documentação exigida para a 

habilitação, salvomotivo devidamentejustifleado e aceito pela Pregoeira. 

23.12. 	Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço reftrindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

23.13. 	lim se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estal- 

em 

star

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 (3.104.740/000! -10 

17 



Folha 	 
IA 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

24. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 	 * 

24.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

24.2. Prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a) Pregoeiro(a), 

durante a sessão, na fase de habilitação. 

24.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados por meio eletrônico, havendo 

campo específico para esse fim no site www.licitanet.com.br.  

24.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais também por meio 

eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do direito de 

recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à) licitante declarado(a) 

vencedor(a). 

24.6. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

24.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

24.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato do(a) Pregoeiro(a), quando este(a) 

mantiver a sua decisão. 	 - 

24.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(As) interessados(as) na sala da 

COMISSÃO PERMANENTF DE llCl'l'AÇÃO: Rua Francisco Santos, n° 160, 2° Andar, centro 

ltabaiana/SN. 

24.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o 

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento 1 icitatório. 

25. DA ApJUDICAÇÃO  E HOMOLOGAÇÃO 

25.1. 	- Não sendo interpostos recursos, e/ou decididos estes, a Pregoeira fará a adjudicação do(s) 

IlEM(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), após o que encaminhará à autoridade competente para 

homologação da Iiditação. 

25.2. 	-Havendo recurso, após deliberação sobre o mesmo, a autoridade competente fará a adjudicação 

do objeto, homologando em favor do(a) licitante vencedor(a). 

25.3 	- Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar 

situação regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no Item - 

DAS SANÇÕES. 

Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponenS, observada a 

oi-dcth dé classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o resye'o proponente 
Praça Fausto Cardoso, 12 - Itabaiaoa/51i 3431 -9712 13104 740/0001-10  
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convocado para negociar redução do preço oíbrtado e, se for o caso, celebrar o Contrato. 

26. DA ASSINATURA E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes vencedoras de 

cada 11cm serão registrados lia Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV-- MINUTA DA 

ATA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS, deste Edital. 

	

26.1. 	- As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data da convocação, aïim de assinar a Ata de Registro de Preços DO sistema 1,icitanct. 

	

26.2. 	O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do Termo Contratual, 

ensejará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação constante da 

proposta eômercial apresentada. 

	

26.3. 	O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado urna só vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo Municipio, 

gestor do Registro de Preços, conforme previsto no § lo, do ali. 64, da Lei n.° 8.666/1993. 

	

26.4. 	A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas 

ou o não comparecimento para a sua assinatura implicará no cancelamento do registro do(s) preço(s) do(s) 

iteni(rs) para este fornecedor. 

	

26.5. 	As demais licitantes classificadas neste processo, cm ordem crescente de preço proposto por 

item, poderão ser convocadas para compor a Ata de Registro de Preços, na condição de aceitarem os 

preços do primeiro colocado cm cada item, ou nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 

	

26.6. 	É facultada à Administração, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subiteni anterior, na 

ordem de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas referentes à sua 

classificação, ou revogara licitação, independentemente da aplicação das SANÇÕES previstas neste Edital. 

	

26.7. 	O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, nele já 

incluídas eventuais prorrogações, conforme art. II do Decreto Municipal n° 171/2017. 

27. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

27.1. 	Após foramlizaçâo da ata de registro de preços, em sendo realizada a execução, para cada 

contratação, será firmado Termo de Contrato. 

PraçaFaustoCardoso. 12- ltabaiaon/SE-3431-97i2 13 104.740/000 
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27.2. 	O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o '[ermo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

27.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encarninhálo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02(dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento 

27.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

27.3. 	A formalização do contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

27.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

27.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

27.4. O prazo de vigência da contratação á de acordo com o cronograma físico financeriro a ser exeeutdao 

em cada serviço, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

27.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 

de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

27.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 

no edital e anexos. 

27.6. Na assinatura da ata de registro de preços e do contrato, será exigida a conprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

27.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/SE 3431-9712 13.104.740/0001-10 
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preços 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 

28.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 'Formo deReferôncia 

29. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

29.1. As regras acerca do pagamento sio as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edita! 

30. DAS OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

31. PENALIDADES 

31,1,- Com fundamento no artigo 7° da Lei ri' 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

e 	Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais eominações legais, a 

FORNECEDORAque: 

31.1.1.—Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

31.1.2. - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

31.1.3. - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

31.1.4. - Apresentar documentação Falsa. 

31.1.5. - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

31.1.6. - Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

31.1.7. -Não mantivera proposta. 

31.1.8.— Comportar-se de modo inidôneo. 

31.1.9. - Fizer declaração falsa. 

31.11.10.— Cometer fraude fiscal. 

31.1. 	Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a 

FORNECEDORA asseguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 

do serviço: 

31.1.1. -. Advertência. 

	

31.1.2. 	Multa de 0,5 (lera vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens 

Faltantes, no easode atraso ia entrega. 

	

31.1.3. 	- Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no 

caso de recusainjustiíicada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 

	

31.1.4. 	- - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso 

Praça Fausto Cardoso, 12 [tabaiana/SE --3431-9712 13.104740/0001 - lO 
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deinexecuçãototal ou parcial do serviço por culpa cia FORNECEDORA. 

31.1.5. 	- Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem 

de Serviço, por dcscumprimento de outras obrigações previstas na prescrita Ata de Rqgistro de 

Preços. 

31.3.— A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Serviços, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

31.4.— As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e (ia ampla defesa. 

31.5.— Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) 

diasúteis a contar da intimação do ato. 

32. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

32.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do liditante mais bem classificado. - 	 - 

32.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

32.3. havendo uni ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

32.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado tias 

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017. 

33. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

33.1. A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar 

a sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

33.2. 

	

	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

hicitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado noeumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente. 

34. DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

34.1. 	A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem cm 

Praça Fausto Cardost,. 12 Itabaiana/SE 343-9712 I3.104.740/000I-I0 
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atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à. apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo 

adniinistrativopara os uns estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, desde que seja atendido o interesse da Administração, o principio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

35.2. A empresa proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentosapresentados em qualquer fase cia licitação. 

35.3. Reserva-se a Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informaçâçs 

complementares. 

35.4. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 

indenização, podei-á ser: 

a) adiada a data da abertura desta licitação; 

b) alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para asua realização. 

	

35.5. 	A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração 

revogála, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

MUNICíPIO DEITAI3AIANA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

	

35.6. 	É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

35.6.1. proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

a finalidade e a segurança da contratação; 

35.6.2. relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para lins de habilitação e 

classificação da licitante, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação dos princípios básicos da licitação: 

35.6.3. convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 

de suas propostas. 

35.7. 	As situações não previstas neste Fdital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o 

objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor. 

'roça Fausto Cardoso, 12 Iiabaiana/SH --3431-9712 13104740/000I-IO 
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35.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na PREFEITURA 

MUNICIPAl. DE ITABAIANA. 

36. DOS CASOS OMISSOS 

	

36.1. 	Os casos omissos serão solucionados diretamente pela Pregoeira ou Autoridade Competente, 

observados os preceitos de direito público e as disposições de Lei n° 8.666/93. de 21.06.93. Lei n.°  

10.520, de 17.06.2002. 

e 37. D,0 FORO 

37.1. 	Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato fica eleito o foro da cidade de 

ltabaiana,corn a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o s(ja. 

itabaiana/SE, II de Outubro de 2023. 

49 
Jussi 	fta 	ode Jesus Santos 

Pre )eira 
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TERMO DE REFERÊNCIA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial n° 05512023-SRP 

Anexo 1— Termo de Referência 

1.0.- OBJETO 

1.0.1- Contratação de empresa para a prestação de serviços de Limpa Fossa para atender prédios publicos 

municipal. 

1.1 - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

1.1.1. - Quanto aos Serviços: 

> O serviço será executado seguindo uma programação mensal Fornecida pelos órgãos, ou a 

qualquer tempo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o chamado; 

> 	A cada limpeza a Contrata da- ele verá deixar o local limpo e organizado; 

> O local de execução do serviço deverá ser isolado para prevenção de acidentes e os trabalhadores 

deverão usar os EPI's: calça e camisa de manga comprida em algodão, capacete com julgar, 

botas, óculos de segurança, protetor auricular e demais meios de proteção; 

1.1.1.1. - A coleta, transporte e descarte do material será de responsabilidade da empresa 

contratada, que deverá dar ao mesmo uma destinação ecologicamente correta. 

1.1.2. - JUSTIFICATIVA E 0I3JETIV() DA CONTRATAÇÃO: 

1.1.2.1.- O objeto dos serviços se enquadra de natureza comum, tendo em vista que são 

geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de 

modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações 

usuais praticadas no mercado, perante a necessidade hodierna dos orgãos. Além disso, a 

Constituição Federal estabelece como direito social o direito ao meio ambiente equilibrado, 

conforme art. 225 da CF/89, no que se refere especialmenten destinação final minudente dos 

dejetos. 

1.1.2.2.— Os serviços em tela visam atender às demandas do Município de Itabaiana, Fundo 

Municipal de Assistência Social, do Fundo Municipal de Saúde, Superintendência Municipal de 

Trânsito e 'l'ransporte e Fundo Municipal do Meio Ambiente, no que se refere a limpeza de fossas. 

1.1.2.3. - A adoção do SRP 	Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos 

perfilhados do Art. 2°, incisos 1, II e 111. do Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017, 
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pela contratação para diversos órgãos públicos, proporcionando melhor planejamento dos gastos 

públicos, bem como cm virtude da imprevissibilidade de se estipular, de modo adrede, quando e qual 

orgão necessitará da prestação do serviço; considerando que, quando a eventual necessidade cxsurgir, 

insofismavelmente necessitar-se-á de uma atuação fulgaz e rotunda desta municipalidade, sob pena de 

quebra do principio da ininterruptibilidade dos serviços públicos, já que, por consectário, tal 

necessidade tem o condão de ensejar o fechamento de repartições públicas, de modo a tornar 

icognissivel a realização do certame pertinente, quando do advento do fato gerador. 

1.1.2.4. - A razão da prestação dos serviços, se da por uma necessidade constante quanto aos orgãos 

dessa urbe, visto que nas diversas repartições desse munieipio existem uma demanda a ser sanada, no 

que se refere ao objeto desse certame, não podendo restringir tais contratações somente a Prefeitura 

Municipal, mas sim abrangendo aos demais interessados; 

1.1.2.5. Repiso que, de modo suplementar, A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços 

enquadra-se perfeitamente nos perfilhados no Inc. II. do Ar!. 15. da Lei federal N° 8.666/93 ele Art. 

3° incisos 1, II e Ii!, do Decreto Federal n°7.892/2017, de 23 de janeiro de 20131  com espeque nas 

mesmas razões cngemdradas supra. 

1.1.3. - 1)0 quantitativo demandado: 

1.1.3.1.- A Prefeitura Municipal de Itabaiana não estará obrigada a adquirir os quantitativos totais 

dispostos neste 'l'crmo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade. 

1.1.4.- Das Responsabilidades da Contratada: 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONE'RA'I'ADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos qub lhe são confiados, obrigando-se 

ainda a: 

.Os custos englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e inclusive com o deslocamento da equipe para a prestação dos serviços 

que poderão ser em qualquer local dentro do deste' município, tanto na zona urbana conto na rural; 

• A COiN'i'RA'l'ADA deverá executar os serviços de apoio descritos e outros que, porventura, venham a ser 

fazer necessário durante o decorrer do período; 

• O serviço será executado seguindo uma programação mensal fornecida pelo órgão ou a qualquer tempo 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o chamado. A cada limpeza a Contratada deverá deixar 

o local limpo e organizado. O local de execução do serviço deverá ser isolado para prevenção de acidentes e 

os trabalhadores deverão, usar os I3PI's: calça e camisa de manga comprida em algodão, capacete com 

julgar, botas, óculos de segurança, protetor auricular e demais meios de proteção; 

• A coleta, transporte e descarte do material será de responsabilidade da empresa contratada, que deverá dar 

ao mesmo uma destinação ecologicamente correta; 
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• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

011 dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

• Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 

façam necessários à execução do Contrato; 

• Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

• Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total Ou cm parte, o objeto do Contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada 

na proposta da Contratada; 

• Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por 

empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado a Prefeitura, sobretudo quando envolver o 

nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

1.1.5.- Obrigações do Contratante 

1.1.6.- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

1.1.6.1- Proporcionar à prestadora todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n°. 8.666/93. 

1.1.7.- Da Fiscalização: 

1.1.7.1. - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 

portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do presente Contrato 

1.1.7.2. - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

1.1.7.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

1.1.7.4. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município, que exercerá rigoroso controle 

em relação à quantidade e a qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a 

aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a elas relativas. 

1.1.7.5. A prestadora de serviço deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referente à 

higiene pública, informando à Administração Municipal das infrações, como casos de descargas 

irregulares de resíduos e falta de recipientes padronizados. 

1.1.7.6. Constatadas irregularidades no Termo de Fornecimento, o Contratante pode 
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a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

0u rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.1.8.- Previsão Orçamentária: 

1.1.8.1.- Dispensa-se a indicação de dotação orçamentária com base no § 2° do art. 6° do Decreto 

Municipal n° 171/2017, "in verbis" 

"Art. 6° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo 

menor preço, tios termos da Lei n°8.666, de 21 de julho de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 

termos da Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. 

§ 1° ( ) 

§ 2o Na liditação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a Formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme ocaso." 

1.1.9.- Custo Total Estimado Para Contratação: 	 - 

1.1.9.1.-0 valor total global estimado para a contratação á: R$ 251.824,72 (duzentos e cinquenta 

e um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos). 

2.0. DO INTERVALO MINIMO ENTRE LANCES 

Valor de 
ItemCódigo Descrição 	 Especificação 	 Und. 	

Qtd. 	Item 	Qtd. 	Qtd. 
Apla EFríME EPI'/NIE Total 	

Referência 	Total
Unitário 

                

29791 

Contrataçâo de 
empresa para a 
prestação de 
serviços de Limpa 
Fossa séptica cm 
prédios  públicos 

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços de 
Limpa Fossa Sáptica em 
pródios públicos 

        

.816 3867 251.8243200 

               

3.0. DEMONSTRAI'IVO DOS QUANTITATIVOS POR ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

flEM 

01 

-- DESCRIÇÃO  
contratação 	de 
empresa 	objetivando 
a 	prestação 	de 
serviços 	de 	Limpa 
Fossa 	de 	prédios 

Unc! - 	l'MIJ 

7461 

XMs FMAS 

500 SQO 

SMTIT FMMA 

30 
	

40 

públicos municipal - 

.0.- ExigUcias De habilitação Tccniea 

.1.- Alvalá de Licença e Funcionamento, Fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e compatível 

com o objeto desta licitação. 

.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e § 1°, 1 da Lei no. 8.666/93 
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4.3.A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em nome da licitante, fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.4. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, na forma do Anexo HI (art. 

30, III da Lei no. 8.666/93). 

4.5. Declaração que a Licitante atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de 

proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, 

nos casos cm que a referida instrução se aplica ao objeto, mediante modelo de declaração constante do 

ANEXO 11 - Modelo de Declaração de Sustentabilidade Ambiental; 

4.6. Licença ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, autorizando a exercer a atividade 

pertinente ao objeto licitado: 

4.7. Autorização para descarte dos resíduos junto ao órgão competente 	- 

5.0. Condições de Pagamento 

	

5.1. 	O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal/Fatura dos serviços objeto do 

Contrato. A referida nota deverá ser apresentada com um intervalo mínimo de OS (cinco) dias consecutivos 

do seu vencimento, no protocolo desta prefeitura, acompanhadas da seguinte documentação hábil à 

quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados; a Certidão 

Negativa de Débitos Federais; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual, Municipal e 

Débitos Trabalhistas; 

	

5.2. 	Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no Faturamcnto, poderão 

ser compensados nas faturas seguintes; 

	

5.3. 	Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item Si com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

	

5.4. 	Decorridos 15 (quinze) dias contados da data cm que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será 

rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 

10.1. 

5.5. - No caso de pagamento não ser elbtuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado 

causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do 
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efetivo pagamento e a CONTRATADA làrájus a: a) multa moratória de 2%; b)juros moratórios de 1% ao 

mês, calculados pro-rata-.die; e e) correção monetária calculada prorata-die, com base na variação do INPC; 

5.6. 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 

débito referente à eventual irregularidade, inadimplôncia ou penalidade 

6.0. 1)a Prestação Dos Serviços 

6.1. 	Os serviços serão executados de acordo com as necessidades do município, nos locais e datas 

definidas pelo responsável. 

7.0.1)a Subcontratação 

7.1.- Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 	 - 

8.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1.- Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

8.1.1. 	inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. eometerfraude fiscal; 	 - 

8.2.- Pela inexecução total ou  parcial tio objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

COWI'iJVI'ADA as seguintes sanções: 

8.2.1. - Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nãõ acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante: 

8.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltanteË, no caso de atraso na 

entrega; 

8.2.3. Multa de 10%,-aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou reseisãopor 

culpa da contratada; 

8.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a 

Nota de Empenho; 

8.2.5. Multa de 05% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de, outras 

obrigações previstas neste edital e seus anexos. 

8.2.5.1. - A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

contratação, e poderá ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal 

de Saúde de Itabaiana, ou cobrada diretamente da,empresa, amigável ou judicialmente; 

8:2.5.2. - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesm_g,,percentual do 
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subitem acima, serã aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.5.3. - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

8.2.5.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.5.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas corno infração administrativa no 

subitem 12 (leste '['ermo de Referência. 

8.2.5.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.2.5.7. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

8.2.5.8. 

	

	Também Ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 

as empresas ou profissionais que: 

8.2.5.8.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.2.5.8.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

8.2.5.8.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.2.5.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 

1999. 

	

8.2.5.10. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados A Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em conta espeeííea clii favor da Contratante, ou cobrados 

judicialmente. 

8.2.5.10.1. 	Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

	

8.2.5.11. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
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do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

8.2.5.12. A autoridade competente, lia aplicação das sanções, levará cm consideração a 

gravidadeda conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado 

A Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

	

8.2.5.13. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de jO  de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilivação - PAR. 

8.2.5.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.2.5.15. O processamento do PAR. não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

	

8.2.5.16. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da união, Estado 

e Município, e no caso de suspensão de Licitar, o licitante deverá ser descredenciado do 

Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste 

documento e nas demais eoiriinações legais. 

8.2.6. Disposições Gerais 

Nenhum pagamento será efetuado à prestadora enquanto pendente de liquidação qualquer débito 

referente à eventual irregularidade, inàdimplência ou penalidade. 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO  

A 	juome da empresa) 	 - 	 , inscrita no CNPJ n° 	  

situada à - 	- 	(çp(creço completo) 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a). 	 portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 

e do CPP' n°   	 -, DECLARA; sob as penas da lei, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatóçio, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 	/2023, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de ltahaianalSE, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução 

Normativa n°01, de 19 de janeiro de 2010, nos casos em que a referida instrução se aplica ao objeto. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	de 	 de 2023. 

Nome: 

RG/CPF: 

Cargo: 
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ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE VISITA AOS LOCAIS DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS E DE 

RECEBIMENTO) DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO (Modelo) 

- 	 , inscrito no CNPJ n°   1 por intermédio de seu Representante 

devidamente nomeado, o (a) Sr. C) 	- 	, DECLARA que recebeu da Prefeitura toda a 

documentação relativa ao Pregão Eletrônico n°. 	/2023, composta do Edital e seus elementos 

constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão a execução das obras e serviços objeto desta 

licitação, tendo tornado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução 

das Obras e dos Serviços, como mão de obra, materiais de construção, equipamentos, localização, 

condições do terreno e acessos, condições geológicas, morfológicas, edafológicas, elimatológicas, etc. 

de 
	

de2O 

1 

   

(n onze da empres(i) 

(Nome do Representante) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Aos 	 dias do mês de 	 , do ano de 	, o MUNICÍPIO DE 

	  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 

- , com sede administrativa à 	 - 	 - 	 110 	 , Centro, 

	 /SE, neste ato representado Prefeito Municipal Sr' 	  

doravante denominado simplesmente de ÔRGÂ0) GERENCIAI)OR, inscrito no CNPJ sob o n° 

13.104.740/0001-10 e a Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, 

inscrita no CNN 12.219.015/0001-24, representada pelo Sr. José Suelton Luiz Costa dos Santos; a 

Secretaria Municipal (te Desenvolvimento Social! Fundo Municipal deAssistência Social, inscrita no 

CNN 14.745.480/0001-24 representada pela Sr` Osanir dos Santos Costa a Superintendência 

Municipal de Trânsito e Transporte - SMTT, inscrita no CNPJ 07.734.05710001-63 representada 

pelo Sr. l)iego Cardoso de Oliveira e o Fundo Municipal do Meio Ambiente, inscrito no CNP.J 

28.261.365/0001-99 representado pela Sr" Aline Lima dos Santos, considerando o julgamento do 

PREGÃO ELETRÔNICO n°_12023, para Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços da empresa, atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes das Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n.° 026/2020 de 19 de 

fevereiro de 2020 (pregão eletrônico) , datei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar n.° 147, de 07 deagosto de 2014, do Decreto a° 8.53 8, de 06 de outubro de 2015, 

do Decreto Municipal n° 04, de02 de janeiro de 2006, Decreto n° 105 de 12 de Dezembro de 2015, 

Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990--Código 

de Defesa do Consumidor, Decreto n.° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n.° 3.555, de 08 de 

agosto de 2000. Decreto n.° 3.784 de 06 de abril de 2001 e o Decreto Municipal n° 171, de 07 de 

dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE'l'()  

1.1 - A presente Ata tem por objeto o : Registro de Preços objetivando a prestação de serviços de Limpa 

Fossa de prédios públicos municipal: 

1.2. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do 

Decreto Municipal n° 171, de 07 de dezembro de 2017. 

Praça Fausto ('ardoso. 'z°/2 Centro - lia ba/ana/SE- 'NPJ sob n° /3.1(1/. 740,0001-lI) 
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2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

3. RAZÃO SOCIAL: 	 inscrita no CNN sob n° 	 , sediada 

	

, neste fltO representado 
	 ii., 

	
CPF ti°  

	

residente c domiciliado 
	

'l'e te fone 	  

3.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo 

PMI VMS FNIAS sNrfl EMlA 

746 500 500 30 40 

CLÁUSULA SEGUNDA - REVISÃO DOS PREÇOS  

	

2.1 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou cancelados por Cato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao Órgão (Jerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas tia alínea "d" do Inciso-11 -cio capwdo  art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

2.2 	- Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por 

motivo superveniente, o ÓItGÁO GERENCLAJ)OR convocará as FORNECEDORAS para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

2.2.1 	- Será respeitada a ordem de classificação das FORNECflORAS que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

	

2.2.2 	 As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

2.2.3 	- Na ocorrência dos preços registrados nesta Ala tornarem-se inferiores aos praticados 

pelo mercado e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÕRCÃO 

GERENCIAI)OR poderá: 

Praça /1us/o Cardava. ,f' 12 - ('en/ro - 1/aba/ana/SE- CNPJ sob n 13. 04.740,10001-10 
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2.2.3.1 	Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes daemissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, 

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 - - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

2.3. - Não havendo êxito na negociação, O ORGÃO (;ERENCIAD0R 

procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1 	Os pagamentos serão efetuados a cada serviço prestado, no valor correspondente ao contrato 

celebrado e respectiva Nota de Empenho com provadamente atendidas, mediante atendimento das 

exigências estabelecidas no instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUARTA -REAJUSTE'  

4.1 - Os preços registrados são lixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA  

5.1 - O pazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contarde sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA —PENALIDADES  

6.1.— Com Fundamento no artigo 7° da 1 ,ei n° 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo deatá cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 

6.1.1 - Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

6.1.2. - Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua 

proposta. 

6.1.3. - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

6.1.4.— Apresentar documentação Falsa. 

6.1.5.— Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

6.1.6.— Falhar ou Fraudar na execução do contrato. 

6.1.7:- Não mantiver a proposta. 

6.1.8.— Comportar-se de modo inidôneo. 

Praça Fausto Çardoso. ,,° /2 ('entro- /jahaia,zaJSE - CNPJ sob ,,° 13.104.740,10001- /0 
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6.1.9.— Fizer declaração falsa. 

6.1.10.— Cometer fraude fiscal. 

6.2.— Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do serviço: 

6.2.1.— Advertência. 

6.2.2. - Muita de 0.5 (zero virgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itensfaltantes, 

no caso de atraso na entrega. 

6.2.3.— Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de serviço, no caso de 

recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Serviço. 	 - 

6.2.4. - Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor tia Ordem de Serviço, no caso de 

inexecução total ou parcial do serviço por culpa da FORNECEDORA. 

6.2.5. - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Serviço, por descumpriniento de outras obrigações previstas na prescrita Ata de Registro dePreços. 

6.2.6.— A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Serviços, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável 

ou judicialmente. 

6.2.7. - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo 

administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

6.2.8. - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 

05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

clÁusulA SÉTIMA - l)O'I'AÇÃ() ORÇAMENTÁRIA  

7.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamentb Programa da Prefeitura Municipal de Itabaiana, para osexereíeiós a1eançtdos 

pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos 

de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, èdm dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente. - sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de 

Sistema de Registro de Preço. 

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATAÇÃO  

8.1. - O '['ermo de Contrato de Serviço será Formalizado a cada serviço a ser executado, na forma do 

artigo 62 da Lei n° 8.666/93, observando as disposições do 'l'ermo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO.D() REGISTRO DE PR1: 

9.1—A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por in ermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

-f'raça Fausto Cardoso, n° 12- Centro. Jtoba,ana/SE CNPJ sob fl°  13. UM. 740/00D110 
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9.1.1.— A pedido da FORNECEDORA quando: 

9.1.1.1.— Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior: 

9.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insurnos que compõem o custo do material. 

9.1.2.— Por iniciativa do óRG ÃO (;ERENCÍADOR, quando: 

9.1.2.1. --A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

9.1.2.2.— A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo lieitatório; 

9.1.3.— Por razões de interesse público, devidamente, motivado cjustificado; 

9.1.4.—A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.5.— A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.6.— Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes; 

9.1.7.— Lm qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o município fará o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

10.1.— Competências do ÓRGÁ() CERENCIADOR: 

10.1.1.— (ierenciar a Aia de Registro de Preços; 

10.1.2. - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver. 

10.1.3.-Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, 

observadas ordem de classificação e os quantitativos de contratação delinidos. 

10.1.4.— Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

10.1.5.— Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

deseumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

10.2.— Competências do Fornecedor Registrado: 

a) Nxceular os serviços em conibrmidade com o estabelecido neste '['ermo e seus anexos, de 

primeira qualidade, atendendo as condições e quantidades estipuladas. 

b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços feitos, nos termos da lejsJção  vigente. 

_c) __Substituir os serviços que apresentarem defeitos, erros, falhas, oi$ 	ou quaisquer 
wiJu.çu ;,' II (eniru - Jiubtuanti çg_ (\/JJç, n 13. /0/, 7./o IOOOJi /0 
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irregularidades constatadas, decorrentes de serviço mal executado, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas do momento da devolução do serviço não aceito pelo Contratante. 

cl) Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

0 A inadimplôneia da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, nãotransfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 

onerar o objeto da presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a 

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

g) manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas lia fase de habilitação 

h) Assegurar a CONTRATADA o direito de fiscalizar, sustar, mandar rePazer qualquer serviço 

que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus para a Órgão 

Gestor, ficando certo que, cm nenhuma hipótese, a falta de Fiscalização eximirá a mesma de suas 

responsabilidades. 

i) respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Órgão Gestor 

docontrato; 

i) responder pelos danos causados diretamente a Secretaria solicitante ou a terceiros, decorrente 

de culpa ou dolo, durante o serviço, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a 

fiscalização ouacompan liam ento pela Prefeitura Municipal de itabaiana. 

k) solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas 

obrigações contratuais; 

1) manter, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante a execução do 

instrumento contratual, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 

licitação. 

m) Para os produtos com garantia, caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido nesta obrigação, a licitante deverá complementar a garantia do produto ofertado pelo 

tempo restante, obrigando-se a subsitii í-los, imediatamente, sem qualquer ônus para a 

contratante, caso se eonstate,ncsse período, qualquer avaria, defeito ou outra circunstância que 

os impeçam de produzir a utilidade a que se destinam, salvo se tal condição, comprovadamente, 

decorrer de motivo a que houver dado causa a Contratante, caso fortuito ou força maior. 

n) Arcar com os custos de embalagem. seguros, transporte. 	. encargos trabalhistas e 

previdenciários,e ainda todas as despesas que diretamente ou indire 	ite incidirejTl no serviçoso 

Praça Fausto Cardoso, n' /2- ('cairo - /iaboiasnISE- ('NJ'J sob n° 13. 1'1 740Y000/-10 

"o 



Folha N9' 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ACOMPANHAMENTO E DA FISCA1JIZAÇÃ()  

11.1. - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em 

portaria específica, apensa a este instrumento, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata. 

11.2. - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

11.3.- A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 

11.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

11.5. - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução destaAta, 

o ÓRGÃO (;ERENc1AI)oR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou 

por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO  

12.1. - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que tratam o §1° e a alínea "cl" do inciso li, ambos do art. 65 da Lei n°8.666/93, de acordo 

com o Decreto n° 171 de 07 de dezembro de 2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -FORO  

13.1- Para quaisquer açôes decorrentes da utilização da presente Ala de Registro de Preço fica eleito o 

Foro da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

13.2.- E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e fornia e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 	- 

Ó1<aÂO GERENCIADOR 

ÓlwÀo PARTICIPE 

(')RGÃO PARTICIPE 

ÓRGÀO PAICI'ICJPE 

ÓItGÃ0 PARTICIPE 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Praça Fa,,sla ('anlosu, ti' 12 Centro - Jtahaiana/SE - CNPJ sul, a'> 13.! 03740/000110 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023 

Anexo V - Minuta Termo de Contrato 

fiRMO DE CONTRATO DE N° .12023, QUE FAZEM liNl'RE Si A PREFEITURA MUNICIPLA 

DE I'I'AI3AIANA/ÓRGÃO PARTICIPE liA EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento de termo de Contrato, de um lado o Município de 

l taba iana,pessoa jurídica de direito pública, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.° 	 SSP/ 	 e inscrito no CPF sob o 

residente nesta cidade, 	 , , doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

empresa 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 	/ 	 

com sede à Rua 	  n° 	 na Cidade de 	 Estado de 	, neste ato representada 

pelo(a) seu(tia) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade 

	  SSP/ 	 e inscrito(a) no CPF sob o n°. 	- ,doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo e em observância às disposições da Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Municipal n° 

026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato,dccorrentc do Pregão Eletrônico n° 	/2023, mediante as -cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.: 	 - 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é .....conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este '[ermo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à 

pra posta vencedora, independentemente de transcrição. 	 - 

	

1.3. Discri ninação do objeto: 	 - 

r 
P14 EÇO UNI-1- VAIAR TOTAL 

    

2. CLÁUSU LA SEGUNDA '-VIGÊNCU\ 

2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 	( 	-_J dias/meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorrência de algumas das 

hipóteses, dè acordo com o au. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93: 

3. CLÁUSULA i'ERCEIRA - PREÇo 

3.1.0 valor do preseme 'termo de Contrato é de R$ 	 ( 

Praça Fausto ('ardoso, u° 12 - Centro - Juobaan&SE - CNPJ sob 0°  01 74 0/000 1-10 
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3.2.No valor acima estão incluídas íodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes cia 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprirnentointegral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 	 na classificação abaixo: 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAC;AMENT0 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - EN'FR};c;A E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1.-As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no ']'ermo de 

Rei'erência,ancxo ao Edital. 

7.CLA ÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no 'l'ermo de Referência, anexo do Edital. 

8.CEJÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

deReferência, anexo do Edital. 

9.CLÁUSULA NONA - SANÇÕES A1)MINISTRATIVAS 

9.1.As sanções relbrentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dekeferência, 

anexo do Edital. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10. 1.0 presente '[ermo de Contrato podei' ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilatei-al c escrito da Administração, nas si 

1 a Xli e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, 

es previstas nos incisos 

com as-consequências 
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indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei ri0  8.666, de 1993. 

10.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 

10.4.1.l3alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos; 

o 10.4.2.Relaçfio dos pagamentos á efetuados e ainda devidos: 

10.4.3.Indcnizações e niultas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONlitAlAN'I'N, salvo nos casos previsros!?i. 

11.2. 	É permitido à C0N'l'RA'lAA au,ar ou utilizar este Terno de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de julho de 2020. 

11.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovaçãQ da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação 

de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-0 1 . d54dniaio de 2020. 

mil, V1 

11.2.2.A crédito a ser pago a cessrct qa jLrnente aquele que serra 9isunado a cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual,com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causa4os à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n°5, de 2017, caso aplicáveis: 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI)A —ALTERAÇÕES 

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ar. 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

	

12.2. 	A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e.cincopor cento) do.valor inicial 

atualizado do contrato. 

	

12.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes c.- 	tes poderão exceder o 
Praça ba,,stu Cardava n'12 Centra - Itabaiana'SE- C,VPJso/, a 1 /04.7 
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limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA 1)ÉCIIVIA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

1 ei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCÍMA Q(JARTA - PUBlICAÇÃo 

	

14.1. 	Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município de Itabaiana/SE, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO) 

	

5.1. 	É eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste '['ermo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme ari. 55, §20  da Lei n°8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contracntcs. 

Local e data 

Responsável Legal 	 Responsável Legal 
Contratante 	 Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Praça Fauno Curto. ;C /2-Centro - Itabaiana/SE - CWP.J sob '13.104.74010001-10 
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